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Contagem, 31 de outubro de 2023. 
 
 
 JUSTIFICATIVA  

 

A Associação dos Moradores do Bairro Novo Progresso II – AMONP, por meio deste, vem 
respeitosamente prestar esclarecimentos acerca de divergência identificada em 
movimentação bancária, conforme segue: 
 
O cheque nº 900042, vinculado à referida conta, foi debitado de forma incorreta na data 
de 26/10/2023.  
O valor correto do referido cheque é de R$ 48,00 (quarenta e oito reais), entretanto, foi 
debitado indevidamente o valor de R$ 1.501,50 (mil quinhentos e um reais e cinquenta 
centavos), em decorrência de erro de digitação no processamento bancário. 
No dia 07/11/2023 o valor de R$ 1.501,50 (mil quinhentos e um reais e cinquenta 
centavos) foi devolvido a conta. 

 
Esclarecemos que o valor de R$ 1.501,50 corresponde, na realidade, ao cheque nº 
900044, e não ao cheque nº 900042, como inicialmente registrado. 
Informamos ainda que a devida regularização foi efetuada por meio de ajuste no sistema 
bancário, conforme registros em extrato: 

• Em 06/11/2023: compensação do cheque nº 900042, no valor de R$ 48,00 
(quarenta e oito reais); 

• Em 07/11/2023: compensação do cheque nº 900044, no valor de R$ 1.501,50 (mil 
quinhentos e um reais e cinquenta centavos); 
 

Dessa forma, informamos que a inconsistência foi devidamente corrigida, não havendo 
prejuízo financeiro à associação. 
 
Sem mais para o momento, renovamos nossos protestos de estima e consideração. 
 
 
 
 
 
 

 

Paulo Roberto da Silva 

Presidente 

Associação dos Moradores do Bairro Novo Progresso II - AMONP 
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